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1. Objetivo 

A presente Norma Administrativa tem por objeto estabelecer critérios e 

procedimentos necessários para o pagamento de medições de empresas 

contratadas para execução de obras e projetos, dentro do prazo contratual.  

Visa esta regulamentação fortalecer os controles internos e a comunicação 

entre a SPObras e as empresa contratadas, evitando assim, possíveis ações 

judiciais em decorrência de atrasos de pagamentos, movidas contra a SPObras 

e a PMSP. 

2. Abrangência 

Abrange as áreas de Projetos, Obras e Financeira. 

3. Considerações Gerais 

Em todos os contratos em que a SPObras for contratante ou fiscalizadora, serão 

observados os seguintes procedimentos relativamente à medições e pagamentos: 

1. Mensalmente as empresas contratadas deverão elaborar cadernos de medição 

contratual contendo os itens contratados e realizados no período; 

2. Os cadernos de medição com seus anexos deverão ser elaborados em tantos volumes 

quantas forem as áreas de fiscalização correspondentes (obra, projeto ou meio-

ambiente), cada um contendo os respectivos itens executados e o resumo global de 

todos os itens, sendo que, aqueles referentes a meio ambiente e projetos deverão ser 

encaminhados aos gestores responsáveis por estes serviços para aprovação e posterior 

retorno ao fiscal da obra para junção ao caderno de medição da obra; 

3. O adimplemento de cada parcela mensal será comprovado pela aprovação do fiscal da 

obra que somente assinará as medições após ateste dos gestores responsáveis por 

meio ambiente e projetos no caderno correspondente; 

4. Os cadernos de medição atestando o adimplemento das parcelas realizadas no período 

deverão formar conjuntos capeados com índice e resumo dos valores e protocolados 

junto à área de protocolo da SPObras, quando se iniciará a contagem de tempo para 

pagamento; 

5. Os conjuntos mensais de medição tramitarão pelas áreas de fiscalização interna da 

SPObras, observando-se os prazos contratuais de análise, devendo ser objeto de 

solicitação de esclarecimento, complementação, saneamento ou retificação à 

contratada toda e qualquer questão que puder gerar dúvida quanto à certeza, liquidez 

ou exigibilidade do valor a ser pago, integral ou parcialmente; 
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6. As solicitações à contratada suspendem, até sua solução, o decurso do prazo para 

pagamento, devendo ser registrada a data na qual as solicitações foram atendidas, 

iniciando-se contagem de novo prazo para pagamento, salvo se verificado equívoco da 

própria SPObras; 

7. Em caso de questão mais complexa ou de não atendimento de solicitação, a 

fiscalização poderá liberar para pagamento a parte inconteste da medição; 

8. A documentação relativa ao pagamento da parcela liberada pela fiscalização interna, 

será encaminhada à área financeira da SPObras, continuando a fluência do prazo 

contratual para pagamento; 

9. A área financeira solicitará à contratada o faturamento, a documentação fiscal e os 

comprovantes de regularidade exigíveis nos termos da legislação em vigor; 

10. A documentação prevista no item anterior deverá ser objeto de solicitação de 

esclarecimento, complementação, saneamento ou retificação à contratada de toda e 

qualquer questão que puder gerar dúvida quanto à regularidade para fins de 

pagamento; 

11. O envio da documentação prevista no item “9” com mais de um dia útil de prazo, após 

sua solicitação, bem como as solicitações previstas no item anterior, até sua solução, 

suspendem o decurso do prazo para pagamento, salvo se verificado equívoco da 

própria SPObras.   

 


